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) ESTADO DO PARANA

COMISSAO DE FINANCAS, ECONOMIA E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI N° 50/2014

AUTORIA - Executivo Municipal

ASSUNTO - Autoriza o Executivo Municipal a cofinanciar o desenvolvimento dos
Programas de Residéncia Médica no Municipio de Apucarana em razdo da aderéncia pelo
Municipio aos Programas de Residéncia de Medicina de Familia ¢ Comunidade e do
credenciamento do Hospital da Providéncia e Hospital Providéncia Materno Infantil, e da
outras providéncias.

TEOR DO PARECER

A apreciagio desta Comissdo de Finangas, Economia e Orgamento, o Projeto
de Lei n® 50/2014, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal
a cofinanciar o desenvolvimento dos Programas de Residéncia Médica no Municipio de
Apucarana em razdo da aderéncia pelo Municipio aos Programas de Residéncia de
Medicina de Familia e Comunidade e do credenciamento do Hospital da Providéncia e
Hospital Providéncia Materno Infantil, e da outras providéncias.

Fica o Executivo autorizado a despender de aporte financeiro (o valor
mensal destinado sera de R$12.000,00 mensais, totalizando R$144.000,00 anuais)
necessario para cofinanciar & concessdo da bolsa paga aos profissionais que estarfio
cursando Residéncia Médica, bem como para a remunerag@o dos preceptores decorrentes
dos Programas de Residéncia de Medicina de Familia e Comunidade, e também daquela a
ser realizada no Hospital da Previdéncia e no hospital Providéncia Materno Infantil, que
foram credenciados (em 23/01/14) para essa finalidade pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica de Educagdo Superior do Ministério da Educac@o.

Esse aporte objetiva acelerar a implantagdo desse programa no Municipio de
. Apucarana num esfor¢o para melhorar de imediato o atendimento as demandas da saide da
populagdo. O prazo maximo desse dispéndio sera de vinte e quatro meses.

A matéria atende aos dispositivos legais e reglmentals estando apta para ser
apreciada pelo Plenario. Opinamos pela livre tramitagdo. E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, & de abril de 2014.
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ESTADO DO PARANA

COMISSAO DE JUSTICA, LEGISLACAO E REDACAO

PROJETO DE LEI N° 50/2014

AUTORIA - Executivo Municipal

ASSUNTO - Autoriza o Executivo Municipal a cofinanciar o desenvolvimento dos
Programas de Residéncia Médica no Municipio de Apucarana em raziio da aderéncia pelo
Municipio aos Programas de Residéncia de Medicina de Familia e Comunidade e do
credenciamento do Hospital da Providéncia e Hospital Providéncia Materno Infantil, e d4
outras providéncias.

TEOR DO PARECER

A apreciagio desta Comissdo de Justica, Legislagfo e Redag@o, o Projeto de
Lei n° 50/2014, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a
cofinanciar o desenvolvimento dos Programas de Residéncia Médica no Municipio de
Apucarana em razdo da aderéncia pelo Municipio aos Programas de Residéncia de
Medicina de Familia e Comunidade e do credenciamento do Hospital da Providéncia e
Hospital Providéncia Materno Infantii, e d4 outras providéncias.

Fica o Executivo autorizado a despender de aporte financeiro (o valor
mensal destinado serda de R$12.000,00 mensais, totalizando R$144.000,00 anuais)
necessario para cofinanciar & concessdo da bolsa paga aos profissionais que estardo
cursando Residéncia Médica, bem como para a remunerag@o dos preceptores decorrentes
dos Programas de Residéncia de Medicina de Familia ¢ Comunidade, e também daquela a
ser realizada no Hospital da Previdéncia e no hospital Providéncia Materno [nfaptxl, que
foram credenciados (em 23/01/14) para essa finalidade pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica de Educagéo Superior do Ministério da Educag@o.

Esse aporte objetiva acelerar a implantag@o desse programa no MumClP(le je
. Apucarana num esforgo para melhorar de imediato o atendimento as demandas da satde da
populagdo. O prazo maximo desse dispéndio sera de vinte e quatro meses.
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apreciada pelo Plenario. Opinamos pela livre tramitagao. E o parecer, salvo melhor

Gabinete das Comissdes, em 11 de abril de 2014.

Antonio Ananias
PRESIDENTE
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COMISSAO DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTES, SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI N° 50/2014

AUTORIA - Executivo Municipal

ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a cofinanciar o
desenvolvimento dos Programas de Residéncia Médica no Municipio de Apucarana em
razdo da aderéncia pelo Municipio aos Programas de Residéncia de Medicina de
Familia ¢ Comunidade e do credenciamento do Hospital da Providéncia e Hospital
Providéncia Materno Infantil, e d4 outras providéncias.

PARECER

A apreciagio desta Comissio de Educag@o, Cultura, Esportes, Saude e
Assisténcia Social, o Projeto de Lei n° 50/2014, de autoria do Executivo Municipal, que
autoriza 0 Executivo Municipal a cofinanciar o desenvolvimento dos Programas de
Residéncia Médica no Municipio de Apucarana em razio da aderéncia pelo Municipio
aos Programas de Residéncia de Medicina de Familia e Comunidade e do
credenciamento do Hospital da Providéncia e Hospital Providéncia Materno Infantil, e
da outras providéncias.

Fica o Executivo autorizado a despender de aporte financeiro (o valor
mensal destinado sera de R$12.000,00 mensais, totalizando R$144.000,00 anuais)
necessario para cofinanciar a concessdo da bolsa paga aos profissionais que estardo
cursando Residéncia Médica, bem como para a remuneragdo dos preceptores
decorrentes dos Programas de Residéncia de Medicina de Familia e Comunic.iade,'e
também daquela a ser realizada no Hospital da Previdéncia e no hospital P.rowdénma
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Apucarana, 14 de abril de 2014.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Formulamos o presente, nos termos do inciso I, § 3°, do Artigo 23
da Lei Orgénica do Municipio, para solicitar o empenho de Vossa Exceléncia, no sentido de
convocar a Camara Municipal, para apreciar em regime de urgéncia, os Projetos de Lei n°s 49,

50, 51, 53, 54, 55 e 56/2014, deste Executivo em tramitagao nesta Colenda Casa de Leis.

Contando com a indispensavel atengdo de Vossa Exceléncia

antecipadamente agradecemos.

Atenciosamente.
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Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Prefeito Municipal

Camara Municipal de Apucarana
Lido na sessio do dia/{ L% [ 4
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Exmo. Sr. .
JOSE AIRTON DECO DE ARAUJO

DD. Presidente da Camara Municipal
NESTA

‘___4




